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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 2° DO PROJETO DE LEI 3.42712024

Emendo Modificafíva ndOOò /2024

0(sj Vereador(es) firmafários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõe(m) o presente Emenda Modificafiva ao texto do orf. 2°

do Projeto de Lei n.° 3.427/2024. que passa a ter a seguinte redação;

"Arf. 2° Ficam também reajustados em 4,62% (quatro vírgula sessenta e

dois por cento) os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeüo, Vereadores,

Secretários Municipais, Procurador-Geral, Controlador Geral e Diretores

das Autarquias."

Plenário Jorge Pignaton, em 23 de janeiro de 2024.
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